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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 032/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 
“Declara ponto facultativo e feriado nas datas 
que especifica” 

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal e todo o 
ordenamento jurídico, 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Fica facultado o ponto nos dias 30 e 31 de 
maio de 2024, em razão da festividade cristã de 
Corpus Christi e feriado no dia 01 (primeiro) de 
junho de 2024 em virtude do aniversário da cidade. 
 
Art. 2º - O presente decreto não se aplica aos Setores 
de Licitações e Financeiro da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 3º - Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades 
a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de 
competência. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Isaias Dias Piagem 
Prefeito Municipal 

 
 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 
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